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D E L E G A C I A D E S A Ú D E D E CAMPINAS 

1 delegado 13:080*000 ' 13:080*000 
2 inspectores sanitários . . . ll:7W*000 23:520*000 
2 guardas sanitários . . . . 3:600*000 7:200|000 
1 ter«eiro (sciipturario . . . 5:040*000 5:040*000 
l encarregado dc Desiufaetorio. 4:260*000 4:260*000 
1 maohinista . . . . 4:^60*000 4:260*000 
8 desinfejtsdores . V / ". " . 3.480*000 27:840*000 
5 coeheircs ou motoristas . . 2:640*000 13:200*000 
1 zelador de hospital de vari< lotos 1.80O*0uJ 1:800*000 
1 zelador di hospital de isolamento 2:640*000 2:640*000 
2 serventia, 1:800*000 3:600*000 

D E L E G A C I A D E S A Ú D E D E RIBEIRÃO P R E T O 

l delegado 13:080*000 13:080*00o 
3 inspectores saoita i s eontraots-

dos 14:400*000 43:200*000 
2 guirlas fanitsrios . . : 3 600*000 7:200*000 
1 tuxüiat de delegacia . . . 4:260*000 4:260*000 
1 eucarregádo do desinfectorio . 4:260*000 4:260*000 
4 deíiufe;ttdcr<-s de L * cbse . 3:480*000 13:920*000 
1 cocheiro ou motori ta . . . 2:640*000 2.640*000 
1 a{u lauta de cojhoiro . ^ 1:800*000 1:800*000 
2 s.rvent s. . . . . , 1:800*000 3:600*000 

D S L E G A C I A D E S A Ú D E D E G U A R A T I N G U E T Á ' 

1 delegado . . .' ' . 13:080*000 13:080*000 
2 inspectoras sanHarics contracta 

dos 14:400*000 28:800*000 
1 auxiliar de delegacia . . . 4:260*000 4:260*000 
2 guardas sanitários s . . : i 3:600*000 7:200*000 
1 maohinista encarregado do de

posito 2:640*000 2:640*000 
1 desiofectador foguista . . . 2:640*000 2:640*000 
6 desinffct-.dires de 2.« classe . 2:640*000 15:840*000 
1 servente 1:800*000 1:800*000 

" ' " ' D E L E G A C I A D E S A Ú D E D S SÃO C A R L O S 

2 inspectores sanitários contraota-

do» 14:400*000 28:800*000 

D E L E G A C I A D E 8 A U D E D E B O T U C A T U ' 

2 inspectores sanitários tffectivos 11:760*000 23:520*000 
O Secretario de Estado dos Negócios do Ioterioi assim 

a faça executar. 

Palacio do Goveruo do Estado de São Paulo, 31 de 
Dezembro de 1925. 

CABLOS D B C A M P O S 
José Manoel Lobo. 

Publicada na Secretaria de Esttdo dos Negócios do 
Interior, em 31 de Dezembro de 1925. O Director Geral, 
João Chrysostomo Bmuo dos Reis Júnior. 

estas até a cabeira principal do ribeirão Moute Alegra ; des
cendo por este até o rio Mogy-Guain í , desaeudo pelo rio 
Mogy-Gus»*ú até o ponto de partida. 

Artigo 3." — Revogam se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Ntgocios dc Interior assim 

a faça exe.utar. 
Palacio do Governo do Eittdo de Sào Paulo, 31 de 

Dezembro da 1925. 
CARLOS DB CAMPOS 
José Mawel Lobo 

Publicada na Searetarfa de Eitad; dos Negatiei do 
Iutericr, «m 2 de Janeiro de 1926. O Díre«tor Garal, J»ão 
Chrysoitomo Buans dos Reis Junior. 

L E I N. 2126 — D B 31 O K D B Z B M B R O D I 1925 

Qria o distrícto dè paz de Motuca, no município e comarca 
de Araraquara 

O dout r Carles de Camp;s, Prr-sidente do Ettsdo de 
São Paulo 

Faço saber que o Congresso Legislativo dacretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — Fica criado o distticto de paz de Motu 
ca, no município e c marca de Araraquara. 

Artigo 2.° — As suas divisas sâc as srgnint • : 
Comaçam no rio Mogy-Guassú, na barra do ribaiião 

Boinfim; subinao por este até a sua cabeceira principal no 
espigão de Agua Santa; continuando por este até as diviias 
entre os município» da Araraquara e Mattão; continuam por 

L E I N 2084-A — DB 15 DB DBZIMBRO OH 1925 

Declara que, das decisões ie justiça de primeira instancia, 
denegutorias de ordens de "hebeascorpu*", caberá re
curso para o Tribunal de Justiça do Estado. 

O Doutor Carlo» de Campo», Preiidmte do E í t a í o de 
São Fanlo, 

Faço saber que o Congresso Ltgiglativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1." — Dai dsciüõee á a justiça de primeira ins-
tauuia denegatorias de ordens de "habaas-eorpu»", saberá re
curso para o Tribunal de Justiça do Estado. 

§ 1.° — E.«te recuno podtrá ler interpost > a qualquer 
t;mpo, mediante simplco petição, acompanhada ou não de ra
ios» ou documentos. O juiz responderá dentro da quarenta 
e rico horas, subindo oi autos, independente de traslado, iru-
madiatamente ao Tribunal de Justiça. 

§ 2.' — Na segunda instancia, o rcurio será julgado 
como si foise "habeas-corpus" originário. 

Aro go 2.* — Esta lei entrará em vigor na da'a de 
sua publicação. 

Artigo 3." — Rivogam Be as disposições em contrario. 
O Seoretario de Estado dos Negócios da Justiça e da 

Segurança Publica assim a faça executar. 
Palaoio do Governo do Estado de São Paulo, 15 de 

Dezembro de 1925. 
CARLOS DB CAMPO» 
Bento Bueno 

Publicada na Secretaria da Justiça e dn Segurança Publi
ca, aos 15 de Dezembro de 1925. — O Direotor, Carlos Villalva. 

L E I N. 2124 — Da 30 D» DBZBMBRO DB 1925 
Autorisa a abertura de vm credito especial de 2.000:000^000 

para construcção de u,m hospital para o ensino clinico 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo: 

Faço saber que o Congresto Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — Fica o Poder Executivo autorisado a 
f.brir á Secretaria dos Negócios do Interior, um credito es
pecial de 2.000:000*000, para dar inicio a construcção e 
instellação d*> um hospital destinado ao eusino clinico, eom 
a espacidade mínima de 200 leitos, e mar dependidas, de 
pavilhões para hospital de isolamento e maternidade. 

Artigo 2.' — As obras da construcção ficarão a cargo 
de uma eommissão esptcial nomeada pelo governo e por elle 
superintendi ds, por intermédio do sr. Seeretario dos N e g ó 
cios do Interior 

Artigo 3.' — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do interior, assim 

a faça executar. 
Palaoio do Governo do Estado de São Panlo, 30 «'e 

Dezembro de 1925. 
C A K L O S DB C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publicada ua Secretaria de Esttdo dos Negócios do 
Interior, em 2 d3 Janeiro de 1926. O director geral — 
João Ohrysostomo Bmno dos R«it Júnior. 


